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RESUMO

A organização da sociedade realiza-se por meio de ins(imiçc>es. O tuganismo social só
se desenvolve de maneira saudável segundo a atuação sinérgica e liarmôuica cie

quais elevem possuir destinações especíllcas. Tendo em visia c]ue os canq^os
de atuação nos quais estão inseridas sao distintos, as instituições desenvoKem valores
espeeílicos, cujo eonjimto. alinhado com as demandas da sociedade, dermem a ética das
corporações. A atuação dos órgãos segundo seus res|teciivos \alores é |)rimordial para
o correio runcionamento institucional. Kntreianto. p;ir;t c|ue isso ocorra, é liindamemal

|>rocesso de foianação dos (jitadros de servidores que integrarão cada

tssas es

truturas. a.s

que se observe <>
um;i das instituiçt>es, sendo cerlo afirmar, jjortattio, que os \alores de uma deiennina(l;|
inslititição não necessariamente podem ser a|>licados às demais,

sua citiiura organizacional, razão
As instituições iniliiai-es

destacam-se quanto à es|}ecillcid;tde de (|ual se

que tal realidade seja devidamente' compreendida,  a fim de
idores institucionais (juc lhe são ])rci|)rios.

torna im|)enoso

rem os v

se manie-

I’AI.A\ RAS-C1 l.\\'K: Idica. Insliutições. \alores.
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Introdução os garantam, a democracia e o regime cle-

mocráiico simpiesmeme se transldi niariam
numa inexorável anarcjiiia.

I’ocle-se inJerir. portamo. que a devi
da caracieriza(,ão das instiiiiiç^ões demanda

a indis]>ensávcl especialização de seus com-
poneiues. o que se dá. nccessariamcme.

jjela formação de seu.s quadros de servido
res. Para que estes aluem de modo eoei'en-
le com a destinaçâo funcional (|ue lhes l'oi
conferida, é imposilivo c]ue estejam imbu
ídos dos valores instilucionais aiineiUes à

atividade (pie desempenharão no contex

to piihlico-social. os cpiais norteiam o fun
cionamento harmfmico do corpo social. K

jusiamente nesse ambiente saudável que se

[ireteiide cpie a sociedade brasileira amadu
reça. de modo a pro[)orcionar a eoiuliçâo
de bem-estar e realização a todos os seus in-

E
I m tpie pese todo o desenvolvimento

tecnoliigico alcançado hodiernamen-

^le. aincbi resta válida a afirmação cor
rente segundo a c|ual o corpo humano con

tinua sendo exemplo de [lerfeição no que se
relere ao funcionamento de sistemas. !nie-

ressame notar que essa proclamada perfei
ção s<> é |)ossível em virtude da existência de

diversos (>rgãos e tecidos com ftmçiães espe-
cílicas. A Biologia ensina cpie essas estrutu

ras são distintas e |)erfeiiamenie adaptadas
às suas lunçxães. saúde jjlena apresenta-se
exauimenie eptando os diversos sistemas e

aparelhos funcionam correlaniente e de for
ma harnnniita.

.\ dinâmica rio funcionamento do

po humano nos permite iraç.ir um paralelo
com a convivência em sociedade, visto que
esta também é com|>osta por eslrnluras riis-

lintas e es|>ecializaclas. cujos <>rgãos são cons-

litttídos pelas insiiiiiições. sendo certo a(ir-

mar (|tie. qtiando estas não luncionam bem.
provavelmente o tecido social sofre de algu-
m.i moléstia. Sob tal eníoque. e sendo fiel
ao nosso auilexio lilosidico ocidental, ttâo

cor-

tegranies.

C!om efeito, o [iresenie trahalito dis

corre sobrr- as instiluiçiães e os respi ctiv os

proc essos de lormação de seus (piadro.s. co
erentes com suas especiíicidades e desiina-

çíães funcionais no âmbito da sociedade.

0 homem, a sociedade e as instituições

é de todo absurdo que se utilize do recurso
aitaléigico pata considentr (|iie um estado de

(!einocraci<t consolidada cot respoiuleria à

Desde a antiguidade, as civ ili/.açiães já

proc itnivam organizar a vida em comunida

de por meio di' leis e regnis. (:omn se sabe.
.\RI.S 1( > 1 r.l.bS deítaulia a tesi- segundo a

<ptal "o homem é um animal sotial". (oii-
sagraiido. assim, ipie a união entre os scacs

humanos oper.t-se de modo .iltsoliiiamente
luiltiral. noiadameute pelo fato de sei o hi)-

meiii um sei nattnalmeule gtcg.irio, necessi

tando. |)ot lonseguinie. de oitlios mdividii-

os |)ara akançat .i plenitude.

saiide plena" do tecido sck ial.
Desta feita por mais (jue se deva

valorizar, e elelivamente se valorize, o indiví

duo e a indivichtalidade

de itistitttiçtães iottes e sitsteniáveis. dili<il-

meiile ol)lei-se-á tmi.i soviedade saudável.

II.I <|ital as pessoas possam exetacr. |>letia e
(leiiKH l alii amenie. os direitos (pie lhes são
iiieientes. \lesimi poitpie. sem (Ugâos (pte

. Sem a existência
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• Vs primeiras imiòes cmrc jjcssoas. oriiiii-
flas cie uma necessidade natural, .são a<|iie-

emre seres incajsazes de e.\isiir iiin
sem o nutro, (ju seja. a imiãn da imilhei e
<ln liomem

Ias

para perpcuiaçáu da csjjécic;

tal esjKtdalização dormiu o osiabolcfcinionto

do instituições, as cjiiais, ad\êm de "práticas
rcconhecida.s e esuibeiecid;

as relações entre os indivíduos

(MORRIS CdNSBERC, |cjg|),

Maria da l.uz Oli\ eira (1991. p. b<S-79).
petr sua vez. argumenta <|ue as instituições

podem ser deliuidas como um "conjumo or
ganizado de crenças e |náiicas (|ue
\ ídtios adotam com a linalidade de ale;

is c|ue go\ernatn

ou os grupos"

os indi-

iiiçar

ISSO não é resuliado de ntiia cscullia. mas

nas criaturas luimaiias, tal como nos ou

tros animais c nas plantas, bã um impulso
naiiiral no sentido de <|iierer deixar um
oiiiro ser da mesma es|)écie. F--
l.K.S. 2003. p. I 1).

um objeli\'o socialinente iinport:aXo ix>jo de sua obra, .-Vristóieles esta

beleceu a diferença entre dois lijjos de es
pécies: as gregárias llwhiwiia) e as solitárias
(moiindikin. .Ambas, por sua \ez. são )3assí\eis
de uma iio\a divisão, isto é. as c|uc são |>ro-

nte .

\'a f)uadra atuai, cousolidou-se a ideia

segundo a c|ual a \ ida em sociedade é
zada de acordo com os valores

e

<|ue a

 organi-

 regem.

(jiiais se modificam ao longo doos
tempo.

\alc dizer, a lormalizaçao de tima insiimição
impõe-se pelas necessidades, identificadas
|)clo griijto social em determinado momen-

pensas a uma vida sociável ípolil/ha) c as tjiie
\i\eiti de m.meira es}tarsa \o

o liomein faz jjarie do [jrimei-com liiir t|ue
to liistõrico. tudo em aijsoluia conlormidade

coin os \alores então reinantes. Desse modo.

e\ideiiie ciue nem todas as instiiuiç
são perenes; tais como a grande parcela das

resta >>es

ro grupo asse\ era o graude lilósttfo
<|ue a SOIiabilidade a|)reseiita-se. in\ariavei-
menie. como pane inicgraiiie da naiurc/a
lu!inan:i.

organizações não govei iiamentais (ON(;)
dos inovimenio.s ditos sociais. esmun,-;,çj

de recursos linaiueiros
os

para a capiaç;io
|...| a (idade é iima criação natural, e (|ue
II luniiem é poi naiure/a um
ciai, f <|iic ('• )jnr naiure/a e mio poi
atide-mc. não li/esse pai lc de ‘ idade al-

anim;il so-
• mero obtenção de peso |)olíiico em uma conjnn^

"u

lura paialela à democracia represeiuaii\
instilucionaliz;ul;i pela l aria m;iior df |guma. seria desprezível ou esiana acima

tl;i luimanidade i...| a característica espe-
lílita do liomem em lomparaçao tom os

• sometile eie lem ooutros ammais <■ (jiic
Missão l.vaiigélita ( aiii.i. iim.i

loni sede eitl Dour.idos, no .Main (,
do Siil. loniou-se a niaioi ()\(, ,|
sil iio I e( el)imeiiii> de

rosso

Hra-
ri‘(insos iPii,, r

•mimenio do Ix iu e do mal. do jusio e doxc

injusto e de otiiras (|ualidades morais, e i.
ommiiilade de seres tom tal seiilimenio

laniília e a (idade. i.\R).S-
.1 (

|iie loiisiuui a 'segundo dados disjinnítei.s no l">rial
ais.

 (lí
itanspai êiK ia do pi()|irio govenm lede
a ctilldade icseheii R.^s mi|||,'

ralI O I f.l.f.S, '_'n03. p. 12)
I

.
'es eni

'  |nta servi-L’()ln (Io M)iiisi('i io da Saiidc
Como se \<‘. a nrgaiii/iiçáo cMi sode-

dade é um;i ( ara( lei ísiit a iii(iil.iii;i. " '|"‘'

iiii|)li(ou a denominada espei iali/açao de
(tmções. sendo c<‘rio afirmar, oiiirossim. (jue

(,os de iiu iiçao á saúde indige in 2013,
a soma diegmi a IFs ,3:5 1.7 millK-,<>,. Pa,,,
cMe ano. deU' ivicIhi RS l2l ,Smilh<'

na.

'es , a

serem pagos em in-s |),tr(elas. scgmulo in-

3 QUADRIMESTRE DE 20146 ADN



li)nii;i(,ão dn niini.slório da .Saúde. (QUKS-
r.\() i\Dí(;r.NA, iíoi-d'
...l’clas estimativas do Tribunal ele tioiuas

da Tniàn ri‘CU). liá mil
no Bra.sil. Cerca de oito mil recebem di

nheiro ))nhlico. I...JSÓ no ano iJassado.
O.NÍis receberam RS bilhões em

ses do governo rederal. I' muito dinheiro.
• \ liscalixaç;ão da aplica<,ão desses recursos

é muito Irágil. O restdiado e <]ue. em imii-
los casos, os convênios com ONCs se irans-

l<>rmaram em um

dinheiro público. ({d.OHO.COM. 'iOl h-

mgam/açoes

as

rc'|>as-

rait) |)ara o desvio de

Tndavia. ante a complexidade ineren

te às organizaçebes sociais de nosso icinjK). é
lícito afirmar cjiie há insiitiiições igualnien-
le mais cstriittiradas. dotadas de rinalidacles

bem demarcacia.s e consecnienie diversidade

de atuação funcional, desenvolvendo, por

conseguinte, \aiores especílicos e c'(niseniâ-
neos com as questões sociais a c|tie se desti

nam. Para compnnar o tjue ora se afirma,

analisemos, por exemplo, as instituições

políticas, as C]iiais primam jsela organização,
direção c administração da sociedade, hem

como |>ela conciliação das demanchis sociais.
Diante desse cenário, é |>erfeitamente acei

tável C]ue o jtolíiieo tente "agradar" a todos.
No eiuanio. tal não ocorre eoin a instituição

Poder |ndieiário. destinada. ])or sua \ez. à
solução dos diversos eoullitos sociais cjue

sempre haverão de existir. No desempenho
de suas íunçcões. o magistnido \ ê-se eonsiaii-

temeuie obrigado a cleciclii a lide em la\i>r

de uma pai te e eni delrimeuio de outra.
insiiluiçõe.s polic iais, pot sua ve/, dedicam-se

às ações coercitivas im])i escindíveis à pi eser-

vação da ordem |>úlúita e das iuteraçêies da
vida em sociedade, esiamio itresenic^s n<> dia

a dia dos cidadãos. Nota-se. porianio. ijue as
ciladas iusiituições. embora disiimas entre

si. eoinpk-meniam-se soitremaueira. aspec
to dev idamenie i c gisiraclo |5or Idaisc- Pascal

(19PS. p. (i0|, lilósolo e matemático Iraiuc-s

c|ue v iv eu cni re c>s anos I bn;! e I fúlL’, n.i c lás-
siea obra iuiiiiilada

Nao obstante, há insiiuiições hisioriea-
meiile |)reseuies em todas ;ts sociedades, tais

como ac|iielas clirelamente ligadas às aiivich
des públicas, dentre as cjuais. as irisiiiiiições
políticas (rehitivas à governança das eoimmi-
dades). as instituições policiais (relacionadas

com a segurança). ;is instituições jurídicas
(tomei iietues à mediação de conditos) e as

iiislituiçcbes miliutres (j)eriinenles à cleiesa).

Por óbvio, todas ;is insiiitiições acima
relêridas evolníraiu jimio com a sociedade

e sempre estiveram presentes no eomexio
sociiil. mesmo c|tie sob (oiiuatos diferentes.

.\inda (|ue nas socieiiades tribais mnilo ]))•
vavelmeiiie não liomesse esiriiiuras gover
namentais, tribunais lormais ou mesmos ge
nerais. bavi.i. [)or certo, as liguras do sábio

(.1 jifssoa c[iie decidia a respe-ito das t]uesi<‘)vs
V deioautias tribais) c dos responsáveis pela
poiioi c étic a (.irie de se |)laiK;jar um aiac|iu )

e pela easirametac;ão (ai le de sr construírem
forlifie.ições e easitlos ou escolha de áreas

p.iia acam[)amentos|. sendo possível adii/ir.
porianic). ([tie o simbolismo desses persona
gens. naciuele (oulc'\io Ihsioi ito. eiicca r.iv.i
as iiisiiüiições correlatas àc|iule tipo dc oi-
gani/ação.

i-

o-

.\ jusiiç.i sem a torça é impoieiile: <i toi-
ça svni .1 }iistiça c liiàiiu u. )iisiit.i scin

a loiç.i é I on(c'si.id,i. porcjiie há svtnpii
in.iiis; .1 Inrc .1 -.etII .i pisuc .i e .u iis.kI.i, 1-

pi ec isi I poi i.nno poi ein c on|ntiii > .i lus-
lii .1 e .1 lorc ,1 I . I
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do prosiclciilc ii< laniaiKj
alirmando (|iU' a

c visionaiao alo

Lcoiiid Knocimk,

L crânia aiimemoii sua aiiioiidado onirc

as nações” ao aljiir mão de sen arsenal
mídear. I’ara Kravcluik, o jjaí.s j^aiBlioii
mais segmança. |5orque Rússia e Rslados
L nidos SC compromcieram a veiar |jor siia
deiesa. ’

O trecho transcriio ilustra como a

denominada complementaridade (entre as
instituiçiões) é imi>ortanle para o
\ imenio harmônico e sustentável do tecido

social.

dcsen\'ol-

Ruv Barljosa. ressaltando a impor

tância chi.s instituições militares, aduzia t|ue

"uma nação «[ue conlia em seus direitos, em
de confiar em seus soldados, engana-sevez

Do c]ue se observa, a crença de (jue as
instituições políticas sohtcionariam as luiiiras

(|uestõe,s nacionais levou a societlade
niana a al)rir mão de estruiiira.s de dissiia-

K evidente cjiie a atital coiijuntitra

seria jamai.s solucionada pelas armas nucle
ares; no entanto. a()iieie Ksiado eiicontr;

no limiar de uma desagregação nacional, so

bretudo por não ostentar itistiluições miliia-
(]ue aíiaticein suas decisões políticas e ||u.

gai antain a soberania, depem lendo,
tanto, de alguma ação instiindona! exier
deslinada a defender-lbe o patrimônio

uerti-

sao. nao

a-se

res

liara

na

na

a si mesma e pre|-)ara a sua ]n õpria cjueda
Tal assertiva revebi-se bastante atual, pocieii

através dos lamentá-<lo ser exemplilicada

\eis episódios acontecidos receiuemente na
L'(fânia. país c|ue. como cediço. |:)oderia ser

considerado a terceirti maior potência
ocasião do colapso da

nu

clear do inundo por

L iiião Soviética, tendo abdicado do poderio
atômico <|ue detinha. |ior imposição,

acordos internacionais.

e em

lal
(oiihança. de

|'oi inoii\o amido noticiário:tllo

cional. Km suma. o recente episódio envol-
vendo a L crânia e a Rússia reacende- Os

acordo assinado |K'1os |M'csideiiic-s doslin

l-.siado-- f nidos. 1 cránia e Rússia cr,locou
arsenal nne lear dolim ao ii-rcc-no m.iior sarnentos de Blaise Pascal e de Ruv Barbe

siineii/.ados na ideia de <itte a justiça, sein a
corres|iondente !<>rça. revela-se óriiii t'a

nnmdo. i.ncali/ado na L cránia, o
I7H mísseis ttuclcaies

arsenal

na rrnnposto por

de longo aliance c|ue, segundo o tratado,
am lesados para a Rússia e dcsmanic-

dc- ale- sete anos. O itt âtiio
sen

lados no pra/o

pela t|iial não se |M>de confiar
m . -

>-onieim.

<’ <Ui

/ao

em algutnas instituições c-tii deirimem
necessária hitrmonia do sistetna social.intc Icaresido das l.isno ogivascjn tijuec

oxeitado cin usi-desses mísseis serta apr

mu Icares < [\is. O tratado innlirmou a
não-inulear

IlilN

mdição da l i l ánia de pais
Os valores éticos das instituições

iija segurança, a ptii tir de então, senti ga
la |k1os outros dois ]>aíses em oi vidos

( t

C

Como visto, tis mnmeras 'Piesiôes (p,,

correntes citi interação sot ial são abordad
e tratadas de maneiras distintas |)ebís cli\
sas instimições existentes, o (|ik- (c-/
elas desetnolvessem valores

as

er-

I oni <|iie

projit ios (oe

rantu

anirdo.ni

|...
íinal ao iiltiitio

l•|•ia''. dcclaion <>
■'l-.ssi- tratado póc |)(inio
|)robienia da (nteriti

esiflente i loso Bons 'leslism na ctit i e\ isiaP' . -

temes com as resj)ccti\as áietts d<- atiiacãoeoiK edida após ti olu iali/ação(olct iva

do ,i( oí do. ibil < diiitoii, o então i hefe de
]-.stado iloi le-,uileri(aiio, elogiou o "lit a^o

K.ssas aboial.igens (U-\eiti, tieu-ssai iatnente
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ser diferentes, pois só assim ocorre a com

plementaridade funcional, que mantém o
corpo social íntegro.

O conjunto de valores difundidos pe
las instituições é sintetizado nos denomina

dos códigos de ética. Frequentemente, ao
final dos cursos de formação referentes às

diversas categorias profissionais, o conclu

dente, por ocasião da formatura, presta um
juramento, compromisso que simboliza a
efetiva aceitação das regras de conduta con
cernentes a determinada categoria. Sua fi
nalidade. em apertada síntese, é estabelecer

um liame entre a conduta do novo profissio
nal e a destinação funcional da instituição.
Significa dizer que, sob uma ótica deonto-
lógica, todos possuem deveres para com a
sociedade, os quais se encontram expressos
num código de conduta, apanágio de quase
todas as carreiras profissionais e instituições
existentes na sociedade.

■A guisa de exemplo, cabe trazer à co
lação alguns juramentos prestados por inte
grantes de instituições diretamente relacio
nadas com o Iralo da coi.sa pública, o que
passamos a fazer.

Nos termos do Regimento Interno do
Senado Federal (arl,*!-, §2-)'’, o senador elei
to, por ocasião da posse, declara:

Prometo manter, defender e cumprir a
Constituição, observar as ieis, promover o
bem geral do povo brasileiro e sustentar
a união, a integridade e a independência
do Brasii.

De fato, considerando a destinação
funcional de suas instituições, aos parla
mentares incumbe atentar para o arcabouço
legislativo, representado pela Constituição
e legislação infraconstitucional, bem como
zelar pela integridade e soberania do Bra
sil. Não obstante, nota-se que, no juramento
proferido no Senado Federal (que repre
senta 05 estados da Federação), o mandato
parlamentar é tema central, ao passo que,

realizado na Câmara dosno compromisso

Deputados, encontra-se presente a expres
são "bem geral", o que nos remete ã ideia
de conciliação (no sentido de harmonização)
das legítimas demandas que são tratadas no
âmbito da Câmara Baixa, instituição que.
como cediço, representa o povo'^, o qual as
sume lugar de destaque na destinação de
ambas as instituições legislativas.

Fa.s.semo.s. agora, à análise do juramen
to proferido por integrantes de uma institui
ção ligada à Justiça, qual seja, a Ordem dos
Advogados do Bra.sil. Conforme prcceitua
o art. 2- do Código de Ética e Disciplina da
OAB®, o advogado, operador do Direito com
atuação na totalidade das estruturas jurídi
cas, preconiza o seguinte:

Prometo guardar a Constituição Federal
e as leis do país, desempenhar fiel c leal-
menlc o mandato de senador <|ue o povo
me conferiu e sustentar a união, a integri
dade e a independência do Brasil. Prometo exeixer a advocacia coni digni

dade e iiulependênda, observai a étka, os
deveres e prerrogaiivas profissionais e de
fender a Constituição, a ordem jurídica do
Estado Democrático, os direitos Iminanos,

a justiça .social, a boa aplicação das leis. a
rápida administração da Justiça e o aper-

De igual maneira, consoante o Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados
(arl.4-, §:F-)^ o novo parlameniar profere o
seguinte;
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do I-Lstauito dos Policiais Cavis do Estadofciçoamento da ciiluiia e das instituições
jurídicas.

lo

do Rio dc Janeiro, define, em seu ari. 12,
policial, ao se apresentar ao sen chefe.qnc o

ein sua primeira lotação, prestará o seguinteCom absoluta propriedade, o advoga

do. profissional indispensável ao funciona
mento da justiça (art. 13^5 da Constituição

Eederal). presta compromisso para com a
delesa da ordem jurídica vigente e os direi
tos da pessoa humana, este último um dos

fundamentos da República (art. 1-, III. d;i
Carta .Magna).

Atentemos, pois, para

juramentos jsrestados por integrantes de
algumas das instituições policiais do ]>aís, a

começar pela Polícia Militar do Estado do
Rio dc janeiro, cuja previsão constitucional
reside no art. 144. caput. V. do Texto Magno.

Lei n- 1 13, tle I- de julho de HIHl,
Lslalulo fios Policiais Militares do Estado do

Rio de janeiro'", dispõe, em seu art. 31. que
todo cidadão, após ingressar na instituição
niedianie concurso })úblico, |rresiai'á com
promisso de honra, no tjual afirmará a acei
tação consciente rias obrigações e dos deve
res [Kiliciais militares, bem como manifestará
a sua lirme disj)osição de hem cumpri-los.
I•.m seguida, tu) art. 32 da mesma lei. está
registrado o seguinte jtiramento:

essência dos

compromisso:

Prometo observar e fazer ob.servar rigom-
obedicucia às leis. desempenhar as mi

nhas funções com dcsprcmlimenio c ])ro-
bidacie, considerando inerentes à mhilia

pes.soa a repniação c bonorabilidade do
órgão policial tpie agora pa.sso a .scrvii."

sa

Ft>r seu ttirno, nos termos do cerimo

nial de formatura, o policial federal, declara:

juro. ]5cla minha limira, Cjue emidarei
lodo.s os meus esforço.s iio cumprimento
dos devcrc.s do policial lecleral. exercendo
minlia fimção com iirobidade e denodo i-,
se necessário, com o .sacrifício da [>ró|)ria
vida.'-

Cíoercntes coni suas destinações fun

cionais. percebemos, tios juranientos pro-
feridos por policiais, valores ]Jró)>rios d;,
carreira. Da leitura dos três compi-tmiissos
anleri' res nota-se. nilidanu-me, (|iie os p,-,,,
(issionais da Polícia Federal, difereniemenie

dos demais, se ligam ]x4a |)rópria \ ida <|n
<!o do flesemj)enho cie suas futiçóes. Fieis ao

inimípio (onsiilitcional da ltieiar<|uia (art.
42. aipiit. fia Lei Maiori, as instituições
lieiais militares agregam <> aspecto fias rela-

an-

Políeia .Militar cio Lsia-Ao ingressar na
do ílo Rio de janeiro. |>rometo regulai a
minha (ondma pelos ]>re<eilos da morai,
ium])rn rigcirosainenie as ordens das au-
loiiflades ,i <|iie eslitei subordinado e de-
dicai-me inieiramenie ao serviço [jolicial-

I ;

ções vcriKais.

No ámiúio fias Forças .\rm;idas. o ju.
ramento jnestado |)or ticjueles <|iie nelas in-

está pievisto no Decreto ti- 2.2 I3,gressam

-militar, à mau menção da ordem pública e

ã segiiiança da comunidade, mesmo com
o risco da própria vida.

cie 3 de jitnho de i P97, c|ue versa sohic o Rc -

gitlamenio de (ionlinéneias. Honras, Sinais
<le Respeito e (ierimcmial Milit.ir:

Pot cnilro giro. o Dectelo l.slaclital ii-
•'•0 I !. de 22 cic' janeiro de IbSíl. Regulameii-
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lncor|jorando-nic à Mariiilia do Brasil (ou
ao Bxércilo Bi asileiru ou Aci ouáuiica Bra

sileira) - |)i'omcto cumprir rigorosamciUo
- as ordens das autoridades - a t[ue estiver
subordinado - respeitar os superiores liie-
rárt|uicos - tratar com alei(;ão os irmãos de
armas - e cuiii bondade os subordinados

- e dcdicar-me inieiramenie ao serviço da
]>;Uria - cuja Itonra - integridade - e itisii-
iitiçòcs - derenderei - com o sacrifício da

pró]>ria vida.

Insiituiçòes distintas, dotadas dc va

lores próprios, demandam, por consectário

lógico, formações peculiares, .-\ssim. cumpre
analisar como se opera a formação dos inte

grantes das instituições anteriormenie abor
dadas.

Iniciemos, pois, pelas instituições le

gislativas. Para se tornar um parlamentar e.
assim, desemjjcnhar plenamente seu mister
constitucional, é necessário, antes de tudo.

ser eleito pelo voto popular, exatamenie de
acordo cotn a forma preconizada pelas re
gras constitucionais e pela legislação eleito
ral. Cotn efeito, a demonstração de cjue se

possui a indispensável capacitação para a ati
vidade parlamentar dá-se durante o próprio
debate eleitoral e posterior captação do su

frágio, ao lina! cio qual, o povo aprova o can
didato, eiegendo, assim, dc maneira direta,
os integrantes das instituições políticas. ()
orclenantenlo jurídico aplicável, cônscio da

diversidade (em todos os aspectos possíveis)

dos candidatos ao mandato parlamentar, de

les não exige um padrão de formação.
Procedimento complctamenie dife

rente acontece quando do ingresso nas ins
tituições Jurídicas. Pm razão da tecnicidade
<la ciência do Direito, exige-se do candidato
ao cargo a formação jurídica. Assim, a maio
ria dos cargos acinenies à atividade jurídica

requer que o candidato seja bacharel em Di
reito. Para o exercício da advocacia, é mi.ster.

aiiula. cjue se obienha aprovação no Kxame

d;i Ordem dos Advogados do Brasil; para
o ingresso na magistratura, exige-se. aiêm

do mesmo bacharelado e outros rec[UÍsiios,
a|U'ovação em concurso público e. uma vez

em|)ossado. o uo\o juiz deve fri'quentar es
colas destinadas a prepará-lo ]iara o exercí-

Diferenlemente das atUeriores. as ins

tituições militares federais, por sua destina-
ção constitucional, enfrentam uin ])aradoxo.
Ein primeiro lugar, são ])i iinariamenie vo
cacionadas para atuar na excepcionaliciade.
ou seja. na defesa da Pátria. Por conta disso,
não estão inseridas, de um modo geral, no

cotidiano da população. No etiianio. (juan-
clo instadas a atuar, devem ostentar eleva

do gratt de preparo c prontidão, razão pela
i|ital o jitramenio antes transcrito expressa
algumas especiíicidades

imposição de dedicação integral ao serviço;
o empenho da própria vida — não com a

função que se desempetiha ou com a organi
zação a qual se integra — mas cm defesa da

Pátria, esta re|)iesctilada por totlas as sitas
instilitições.

a])ontadas:ora

Pnliin, a análise dos diversos juramen
tos destacados alhures permite inferir que
as instituições ostentam valores pió)irios, os
c|iiais. por sua vez, clefincm os respectivos
códigos de ética institucional, a serem neces

sariamente inliindidos na personalidade dos

seus integrantes, mister realizado ao longo

do ju ocesso de formação.

A formação dos quadros institucionais
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As instituições militares, diferente

mente das policiais antes referidas, são
constituídas por profissionais de carreira

e temporários. Atendo-se apenas ao de
nominado ramo combatente, há, entre

os militares temporários, os que prestam

o serviço militar obrigatório por aproxi
madamente um ano, alguns dos quais,
de acordo com a disponibilidade de va

gas, poderão permanecer por mais algum
tempo na respectiva Força, sem que isto
redunde em estabilidade na carreir

liiar. Igualmente, há oficiais e sargentos
temporários. Já os militares de carreira
são admitidos mediante concurso público
destinado ao ingresso nas escolas de ofi
ciais (Escola Naval, Academia Militar das
Agullias Negras - AMAN e Academia da
Força Aérea - AFA), escolas preparatórias
(Colégio Naval, Escola Preparatória de
Cadetes do Exército - EsPCEX e Escol

Preparatória de Cadetes do Ar - EPCAR)
ou escolas de formação de sargentos (den
tre as quais cito: Escola de Aprendi

Marinheiros - EAM, Escola de Sargento
das Armas - EsSA c Esn.. le Especialis
tas cia Aeronáutica - EEAR). Convém

gistrar que há diferenças quanto ao gr
de escolaridade exigido de acordo com a
carreira pretendida.

Importa, nesse contexto, destacar

especificidade da formação do militar. E
não poderia ser diferente, uma vez

resultado a ser alcançado após tal proces
so será um profissional totalmente dife

renciado dos demais. Apenas para ilustrar

a mi-

a

zes

re-

au

a

que o

cio da função judicante, exatamente o que

.sucede na Escola da Magistratura do Tribu

nal Federal da 2- Região (EMARF). Em am
bos os casos (magistratura federal e advoca

cia), o ponto coincidente reside jusiamente

na exigência de formação universitária em

Direito, tudo na forma regulada pelo Minis

tério da Educação e Cultura, realizada em

emeo anos, no mmimo.

No caso das instituições policiais mili
tares, a formação dos praças ocorre, em mé
dia, em seis meses; para os oficiais, entre dois
a três anos. O ingresso é mediante concurso

são ministra-público, e os cursos geralmente
dos em regime de internato ou semí-inter-
nato.

O curso de formação para os diversos
da carreira policial federal é realizado

Academia Nacional de Polícia (ANP), lo-
cargos

na

calizada em Brasília, possuindo duração mé
dia de 850 horas/aula, a serem ministradas
durante um período de cinco meses, aproxi
madamente. O regime é de semi-internato,
funcionando das 7h40 às 19h30, de segun
da-feira a sábado.

Nota-se que o aspecto comum relati-

ingresso numa in.stitiiição policial é a

II

vo ao

ecessidade de um padrão mínimo estabe

lecido pelo edital do certame público, cujas
exigências podem ser assim resumidas: ní
vel de escolaridade (superior, médio etc.) e,

n

aprovado nos demais exames (in-uma vez

telectual, psicotécnico, saúde, físico, social,
entre outros), a frequência e conclusão (com

aproveitamento) do curso de formação, este
impre,scindívd para o desenvolvimento téc
nico e afetivo (sedimentação de valores ia.s-

liuicioiiais) dos futuros integrantes daf|ticlas
o (|iic ora se afirma, cumpre ressaltar que
(; arl. 7- da Consliuiição Federal assegu

ra 3-1 direitos aos trabalhadores urbanos eIJlSliUlIÇOCS.
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rurais, além de ouiros que visem à melho
ria de sua condição social. Por outro lado,

o art. 142, VIII, da mesma Carta Política

esclarece que apenas seis destes direitos
são extensivos aos militares. Com efeito,

Os laços de fraternidade e companhei
rismo e a sensação de que, na guerra, o
destino de todos está “interligado” fazem
surgir entre os soldados um senso de ob
jetivo comum. Esse é um processo natural,
que em geral ocorre de forma espontânea,
mas pode também ser induzido pelo lí
der. Quanto mais intensa a afeição entre
os membros do grupo e quanto maior sua
atenção aos interesses comuns, mais forte

será a propensão individual a abdicar de
interesses pessoais em nome do conjunto.
A lealdade espontânea do soldado acaba
sendo direcionada para os membros de
seu grupo imediato. Uma das principais
razões para o combatente engajar-se na
luta é a amizade que nutre por seus com
panheiros e sua lealdade a eles. “Não dei
xar os companheiros na pior”, "não deixar
que eles morram", “fazer por eles o que
eles fazem por você” são respostas cons
tantes quando se quesdonam soldados
veteranos sobre o que os moii\ou a lutar.
Os homens, em sua grande maioria, com
batem simplesmente porque se sentem
moralmente obrigados a não faltar a seus
camaradas, (GOULART, 2012, p. 167)

ju.stamente a categoria que jura dedica

ção exclusiva e empenho da própria vida
quando do cumprimento de sua destina-

ção in.stitucional não '■'•ilariza diversos
direitos constituciona sagrados a ou
tras, dentre os quais: rci.iuneração do tra
balho noturno superior a do diurno; du
ração do trabalho normal não superior a
oito horas diárias e 44 semanais, facultada

a compensação de horários e a redução de
jornada; repouso semanal remunerado;
remuneração do serviço extraordinário;
adicional de remuneração para as ativida
des penosas, insalubres ou perigosas etc.

Diante desse cenário, resta evidente

que o profissional militar possui incontes-
tes diferenças jurídicas em relação aos de
mais, particularmente quanto aos direitos
trabalhistas. Diante de tal quadro, fazer
com que os militares possam assimilar os
valores institucionais próprios da Caserna
demanda uma acentuada dose de forma

ção afetiva. Nesse aspecto, a coesão é fator
primordial para o correto desempenho
da atividade militar e, em última análise,
explica o empenho da própria vida por
obrigação profissional, mesmo diante da
inexistência de boa parte das compensa
ções trabalhistas insculpidas no art. 1- da
Carta Federal, algo impensável em se tra
tando da maioria das atividades laborais e

demais instituições,
propósito, achi/ o general Fernando

O trecho acima nos remete às noções
de liderança e coesão como aspectos de ex
trema importância para o labor em situações
extremas.

Por seu turno. Silveira sintetiza a rele

vância de outros aspectos atinemes aos valo
res das instituições militares:

A coesão da organização militar, portanto,
foi sempre encarada como im]3rescindívd
ao cumprimento das missões impostas a
ela. .A obtenção desse efeito, em todas as
fases de sua evolução, só foi possír ci com o
reconhecimento dc três iatures ativanics.

Em primeiro lugar, a garantia de uma .'Ui
gt-iini.' auioridatle militar, capa? tle criar
dentro dessa organização o poder dasGoulart:
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denominada padronização, precisamenle o
acende, no âmago do miliiar, o coleii-(jUC

armas, dinamizá-lo c aplicá-lo prescr
do a mística do comando. Para isso, cm

scgimdo lugar, a importância vital dc
obediência sob crise, sem discussão, ao

comandante — a disciplina militar- E-
em iciceiro lugar, nma ordem impesso
al <jue csiabclecessc níveis de amoridacle
e de subordinação, translbrmando essa
obediência reativa no ligamento capaz de
resguardar a indissociabilidade do insirii-

menio que estivesse sendo aplicado sob
árdtias condições: a bicrarquia militar.
(.SIl,\'i:iRA. 2009. p. 36)

van-

vismo característico e básico dos \ alorcs cas-

tren.scs. aspecto ím))ar da formação militar e

qtte a diierencia
formações profissionais.

dcfinitivamcnte, cia.s outras

A defesa dos valores institucionais

Tramita no Congresso Nacional a

I'ro]K)Sta de Emenda Constitttcional (ITvC)
187/12, qtie objetiva alterar a Clonsiittii-
Federal, permitindo, assim, dc forma

n^'

çaoO>mo se nota, o c,spírito de coletivida
de apresenta-se como uma ferramenta fun-

damenuii para a potcncializaçáo dos valores

atincntcs à atividade militar. Indepcnden-
temenie das diferenças técnicas inerentes

a cada carreira militar, todas devidamente

cotitein|5ladas nos currículos acadêmicos,

pode-se afirmar que dois latores otimizam
a consolidação afetiva ao longt) da formação
|)rolissional. a saber: as acomodações orga
nizadas através de alojamentos coletivos e a

adoção do regime de internato. Tais ferra

mentas. de in<iucstionável caráter |>edagógi-
ro. a.sstimem [tapei central na introspecção

dos valores militares, os qtiais precisam .ser
a[treeiulidos. incorporados e [tosios em pi á-
lita pelo [troiissional. Jnsiamente por isso,

jtíira os mililaies de carreirti, <>s cursos de
(ormação são obrigaioriameiile minisiiiulos

em regime de iniernalo. Para os surgenios,

por um jteríodo de dois anos; jtara os oli-
(iais, de (juatro a einco anos, podendo che
gar a sele anos. se eonsiderannos o tein|)o
destinado às escolas preparatórias. A nosso

\fr. a adoção de lal regime c cxiremameii-

le eondi/enie com ns objetivos inslilucionais

(jiie se preiende alcançar, dentre os quais a

mais ampla, a livre eleição [tara os órgãos
diretores de iodos os Tribunais de 2- Grau

existentes no país. A chamada PhC da De
mocratização do Judiciário” cslabelece c|iic

os iniegranics dos cargos de direção das re
feridas cortes deverão .ser eleitos pelo

da maioria absoluta dcjs magistrados, e nao

apenas jtelos membros que coinptõe
pectivoTriittinai. A matéria versada na PEC.
à toda evidência, suscita debates sob diversos

enfoques, um dos Cjuais guarda relação com
o lema abordatio no presenle artigo, noine-
adamenie ([iianlo à nccessidatle de se res-
jteilarem os valores inslilucionais [)ró]trio.s
de c ada órgão.

Como vimos, a forma de ingresso e o

jiadrão fic- lónnação inerente a nina deler-
ininada insliinição ([tor exemplo, o Senado

Federal) não podem ser simplesmente atri
buídos a tnna outra estrutura institucional

com deslinação c valores absolnlamenie di

versos {])or cxenqilo, o Poder j tidiciário).
Preleufler c|iie ciilliiras organizacicmais ali-
iientes a tuna iiisiiiiiição sejam [lercebidas da

mesma maneira [tor outra, como lonna de

supostaiiienie melliorar seu 1'iint'ionamemo,

SOtC)

in o res-
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tracliiz-se numa verdadeira falácia. E mais,

induz à rupuira institucional.
A respeito de lal problemática. Trovizo

nos limites Jurídicos impostos ao estado de

beligerância, ou seja, submissão das ações
bélicas às normas e leis, evitando-se, assim,

práticas condenáveis, tal como a chamada
guerra de aniquilamento, tão adotada por
Hitler e Stálin.

aduz que;

-Assim, cabe considerar a exceção que
represeniani os militares no tocante

às pre.ssões para adaptações à ética re
lativa. Aqui se ressalta que ética relati
va não representa falta de ética. Cioiiio

fundamento da política, .se coloca a arte
de negociação entre iguais na defesa de
interesses .sociais legítimos.
O militar, por outro lado, como purla-
dor da ética tradicionalista e iàzcndo

parte de uma instituição liierarquizada,
dciroiita-se com circunstâncias bem di-

.  não admitindo tergiversaçeões.
•Sua formação deve pre|jará-lo para
ações c reações imediatas. Imagina-se
(luc. no ctimpo de batalha, de lal postura
dependerá sua vida ou a de seus jtares.
Em coml);iie não há lugar para rclaüvis-
inos. Km combale não ,sc |jermiiem aco
modações. ('i^ROX IZO. 2007. p. 9:i)

verstts

As guerras civis, regra geral, são atrozes
porejue a familiaridade confere profun
didade ao ódio c ao dogmalismo cc*go,
levando a uma escalada dos extremos e

gerando um caráter irreversível da espiral
da violência. Por este cenário, a criminali-

zação do inimigo leva à sua desqualiricaçâo
moral e abre caminho para os massacres,
cx|)osição da |jü|julação civil a |)erigos e
iraiamento degradante de i^risioneiros.
[...] a guerra centralizada, declarada, for
mal e organizada segundo uma estrutura
hieran|uizada e piraiuidal de comando
busca impedir C|Ue a liostilicladc conven
cional das parles em conllilo se iranslorme
em ódio cego. Xesse contexto, a manuten
ção da re( i|)rocidade e da igualdade entre
os comenclorcs. eoiuribui para a manuten
ção de um canal de diálogo qiie torne |5os-
sível a paz sem raneores.' ’De fato, não é crível (e aceitável) <]iic

iiisiittiiçcõcs militares passem a cullivar va-

lore.s estritamenie políiieos. .sob pena de se

jiermiiir o mais completo tiesxiruiamenio
insiitucional, abalando, em última análise, os

sólidos ]tilare,s que clão susieniação às for
ças -\rmadas. <|uais sejam, os princípios d;i
hierar<|iiia e da disciplina (ari. I -12. i(il>ul. da

Carta <lo Estarlo hrasileiro).

.Aitula no que concerne às instituições
militares, importante consignar (|ue. no pro

cesso de formação e reeonhecimento de seus

valores, a hierar([iiia é pereeltida como ver
dadeiro insinimeiiio de luimani/ação dos

((iiillilo.s. ,\ssini toiiqnfendido, é por meio
dela que se consegue, mesmo nas situações
extremas tios (onílilos. |>aular a violência

Felizmenie, por coma da existência de

insiiuiições militares baseadas na bierarijiiia
e na di.seiplina. e aluando de maneira con

vencional. lemos luje nma Ktiro|)a uniila,
mesmo afiós ter .sirlo devasitida (em

casos pela eslrauçgia da anit|iiilação) din ante
f) maior conllilo béliici <oiivfncional

inundo já viveiicioii (Segunda Cuerr;i .Mun
dial- de 19Ó9 a I94.Õ). abarcando a louilida-

de tlaipiele continente e coiocamio em lados

o|>osios boa |)arle de sua população. Notitro
exireino. vê-.se a .África, o Oriente Médio, a

,\sia e. ainda, parte d.i Kiinipa mergulh.tdos
em inlimláveis ([uesiões éuiitas. religiosas e
liolíiir.is, cujo aspecto coimim ê a ausência

nmiios

cpie o
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de uma dimensão institucional por parte de
algum dos contenderes. Por conseguinte,

sem tal institucionalização, não há como es

tabelecer e difundir no seio da tropa a tão
imprescindível noção de hierarquia, razão
pela qual a completa transformação de uma

instituição, sobretudo a militar, requer sem
pre muita cautela, particularmente quando
tal processo é conduzido sem atentar para os
valores institucionais que lhe são próprios,
exatamente o que vem acontecendo através

da PEC n- 51/13, que propõe, em linhas ge
rais, a desmilitarização das atuais polícias mi-
liuircs dos estados e do Distrito Pederal.

De igual maneira, a instituição Poder

|iKli('iári(}, tjue tanto prima pela indepen

dência funcional de seus magistrados, e que
se caracteriza por uma atuação técnico-her-

menêutica. não pode. por absoluta definição
essencial, envolver-se em ambientes atrela

dos a mecanismos políticos. iNesse sentido,

dignas de registro são as palavras do emi-
iicmte desembargador do Tribunal de Justiça
do Estado de Minas Gerais, Nelson Missias

de .Morais;

estabelece, “com o objetivo de fortalecer c
articular os mecanismos e as instâncias de

mocráticas de diálogo e a atuação conjunta

entre a administração publica federal e a

sociedade civil” (Art. 1-), a criação de con
selhos e demais “instâncias e mecanismos

de participação cia social” (Art. 6"). Nesse
cenário, há que se considerar que, nos ter
mos desse comando, “o cidadão, os coleti

vos, os movimentos sociais institucionaliza

dos ou não institucionalizados, suas redes

e suas organizações” (Art. 2-, I) passariam

a integrar, por representação, a.s iiisiâncias
de planejamento e decisão dc diversas das
instituições aqui traiaflas: não obsianie a
falta do entendimento da destinação inaior

destas estruturas; com legítima presunção,

neste contexto, de grave afetação dos \ alo-
res iiisuiucionais.

O Executivo propõe que iodos os órgãos
da administração direta e indireta tenham
em suas instâncias dccisória.s conselho.s

((li mados por reprcscntanies cia .sociedade
civil. |...J o conceito de sociedade civil, am
plo demais pai a ser definido com justeza,
se transforma nos chamados “movimen

tos sociais” [...] Pelo decreto presidencial,
esse pessoal colonizaria
aiitartiiiias. agémia.s leguladoras, empre
sas de economia niisia. enfim, qiiase ioda

a iiiá()uina do governo. (ÍT.OI.IM, 2014,
p.59)

os ministérios.

17

O magistrado livre das amarras do poder
político, eccincõmico ou de criminosos, no
qual o fraco e o forte se eijuivalem, foi uma
contjiiisui da cidadania e a ela SC destina.
O predicamenio da vitaliciedade é dimen
s?io necessária do Juiz independente, sem
assotiihros na carreira em la/áo das suas

decisões. (.MOl^Vl.S. 2013. p. 40) A.ssim, pocle-se inferir que a preser

vação dos valoics in.stitiicionais é vital para

a sor iedade. senrb; opoi (dim rL'.ss.tltai t|iic,
dc mancii a alguma, tal afirmação (<iti< ot tc
jiara a imobilidade: das instituições. Muito

pelo contrário, é jiisiatneme o dinamismo

institucional (jue penníli' a ev<.ln<,ào <<ig.i

No mesmo diapasáo analílit o. o novel
Dcttcio Pr»-sidfiK ia! H.2'13 de 29, de nia/o

le Insiiiiu n i’oliika Nacional

PNP.S e o bi.slcilia

de 2014"'. q.

dc |•‘al'(ícipação Social
National de Participação Social - SNPS.
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nizacional em consonância com os anseios

da popiiiação e, acima dc ludo, livre dos

indesejáveis e ncfasios casuísmos.

niiidamcnic. os aspectos da íormação afetiva
que, como vimos, é o que diferencia as insti

tuições militares.

Nesse contexto analítico, vale trazer à

colação recente Decisão Liminar proferida

por este Autor no bojo de uma ação judicial
(Processo n<-’ 0101009-21.2014.4.02,5109)

movida por cadete da AMAN contra a
União, objetivando garantir sua promoção

(em regime de dependência) para o ano

seguinte, mesmo diante do que preconiza a
legislação pertinente, que inadmite lal figura

jurídica:

Uma questão de padrão

A sociedade, ao delegar ãs instituições
militares o uso da força letal, exige delas,
por absoluta coerência, uma padronização
de valores e procedimentos de seus inie-

grautes, vale dizer, daqueles que efetivarão

o uso da força, de modo que a primeira
possa fiscalizar a atuação das delegadas.
Kssa padronização o|>era-se durante o |)ro-
cesso de formação. Justametite |)oi- isso a
formação militar é tão eara< teríslica,

pela qual não se ])ode imaginar (|ue aspec
tos inerentes a outras formações
tárias devam ser observados

Itl/ílO

uuiversi-

em seu con

K imporianie registrar — com necessá

ria ênia.se — i[iic o cadete da .Veademia
Mililar das Agiiilia.s Negras - .\M.\N. a
exeni|)lo de outras in.siituições militares
dc ensino e treinamento no Bra.sil e no

Mundo, pos.sui situação jiirfdka al)solu-
lamenle diversa do a In tio imivcr.siiário

regularmente matriculado em estabele
cimento de en.sino su|K'rior, pelo que os
tenta — ]>oi força <le im|5craiivo legal — a
condição dc membro do efetivo ativo das

làirças ,-\i~madas (no caso do Kxéiriin Bra
sileiro), na uradiiacão de praca es|>ecial.
com todas as con,set|iienies prerroeaiivas
e fliicito.s. mas, igiialmente. com os ine
rentes deveres.

1’ortatito, não bá como se esiabeletvr, na

llipótese vertente, nma |)relen.sa siiiielria
i^iilre -sil ua< ôi's iiirKiica.s complelamenle
tlislinias, .sendo (crio que o i|ue se está

;i(|iii a tiisciiiir não é, como [lossa |5arecer
em inn e\;inu' supia licial. a simples po.s-
sibilidatie de imi preienso aliino de i urso

snpei ior podi'r. por fon.i d< de< is.io [inli-
1 lai prov isoria teis que mi|i ii,i ,i u-i n; so e
m<'snio ao dnplo gi ail de jurisdição como
( omlição dc cIk ,11 1,1 jiii íilii n), sei a|>vova-
do taimi.i (|ue poi depeiiiiêiu i.il .m ano
sn bs<‘< j ni'ii I e

penol

.le nm I III si> dc <'iisnu> mi

texto, ptus. como licou registrado, ações

t|uc alterem o coletivisnio iniliuir ]xkI
influir negaiivamente na coesão do corpo,
gerando ])erigosos reflexos na caiuicidadc
de ;ii nação da Força em situações espeeífi-

cin

cas da atividade caslreiise.

•Assim, cabe às iuslituições jurídicas
cooperar eom a preservação dos aspectos
característicos das instituições militarc.s.
|•<•forç•;lnd<^, t*m filiima análise.

mni‘< constiiucioual relralada no art. 142.

cajnil. da Lei Maioi. Com eleito, cleei..:".

judicíais aiÍ!U-Mi<'s

;i propna

isoes

à  formação aeadêmi-

( ii dos profissionais militares devem levar

ciii (Diivideitu,ã<i. iiea",s;iriiiinenie, a ciiltii-

r:i iiislinii ioiial iiu'reme à vida n;i Caseiiui.

disiuil:i (|lle c. pol di liiiiçrii), ilr ouinis foi-

mações laboiais. Poi exemplo, um <'siud.mie

que concebe a |>rogi .nadêuuttt «(uno

um simplrvs ''passar de ano" deseonsidera.
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insliuicional. razão jDola qual é imperioso re

conhecer {e respeiuir) o papel que cada uma
deve dc.scm]>enhar nos cenái ios nacional e
internacional.

Como não liá reconhecimento .sem

conhecimento, há <jiie se perceber que a

riquezii social das insiiiuições repousa em
seus valores. Mais do que o aparato lísico-

-malerial. são os \alore.s institucionais (jue

garantem o cumprimento da destinatjáo
luncional das estruturas que regem a vicia
em sociedade.

Kntreianto. os valores ijue jiisliricam

a existência de delenuimida instituição só

serão |>ercebidos se lórem professados por
seus integrantes, o que faz emergir, como
fator de fundamental importância, a for

mação proíissional afetiva dos servidores
ejue dão cor]K) e alma às instituições. .As
sim. especitil cuidado deve ser disjiensado

(puindo se pretende discutir valores de
uma instituição segundo a ótica de outra.

Isto posto, fica claro que não se “de
mocratizará" o l'oder Judiciário pela sim

ples adoção do instititto da eleição direta.
Da mesma maneira, não é crível »|ue se

jtretencla “humani/ar" (o verbo coloca
do durante os debates é este mesmo!) as

instituições militares pela implementação

de rotinas próprias do nutndo tivil; bem

como. a iidusão, ])or decisão monocrátiea.

de instâncias alienígenas nos órgãos fe

derais não amjdiará seu espectro de atu
ação; ou ainda, que se vislumbre aumen
tar a eficiência de um ramo da polícia por
sua "desmilitarização". Historicamente.

05 embates que se deram sob a égide da
hierarquização militar conseguiram deixar

margens para a reconciliação ao íinal dos
conflitos, (igurando como maior exemplo

a Segunda Guerra Mundial, que nos legou

uma Europa hoje unida. De outro lado. os
conliitos jtrocedidos fora dos padrões mi
litares convencionais, nos cjuais a \ iolência

não é administrada segundo os ditames da

hierarquia e da disciplina, geram tensões

que tendem a se perpetuar em ([uesiões
de difícil solução, tais como os problemas

de iutido étnico, religioso c racial (jiie iti-
felizmente ]>uhtlam o planeta c ameaçam a
estabilidade mundial.

Isto posto, e levando em consideração o
reconliecimento da diversidade institucional

e da especificidade de algumas atividades e.

ainda, teiulo como norte o limite da interação

entre as instituições, concluímos o presente

artigo deixando ao leitor uma indagação: que
])assagciro .se sentiria seguro ao embarcar

ntima aerotiave cujo piloto fora reprovado
nos testes da instituição responsável por
formação, mas t|ue, [tor meio de tima decisão
liminar, tivesse concluído o curso.-

sua

Referências

ARLS fó 1 Kl.F.S. A política, hrasília : llenuis, 2(H).>.

AC.ADKM l.\ MILITAR D.VS ,AGL LI I.AS N KtíR.AS. Seção dc Liderança. Disponível em: <htl|>s:
douirina.eiisino.eb.hr a\a c(>urse/\iew.|ilip?id  =;M)>. .\cesso cm: L'i maio 2014.

B.\RBOS,L Rm. 11 ma naçao que coniia em .seus direitos]. Revista Marítima Brasileira. Rio dc

laneiro; Miuisiério da Marinha, v, 117, n. 7/9, p. 57, jul./set. 1997.

3-QUADRIMESTRE DE 2014 i ADN 19



BR-^SIL. Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Regimento interno da Câmara dos De
putados. 11. ed. Brasília: Câmara dos Deputados, Kdições Câmara, 2Ü13.

. Congresso Nacional. Senado Tederal. Regimento interno do Senado Federai: Regimento
Interno: resolução n^^ 93, de 1970. Brasília; Senado Federal, 2011.

■ Constituição (1988). Consciuiição da República Federativa do Brasil; promulgada em 5
de outubro de 1988. Disponível em; < lmp;//w\\'w.|3lanalto.gov.br/ccivil_U3/constiuiic:ao/cünsriiui-
cao.bcm>. Acesso em: 14jun. 2014.

. Decreto n. 2.243, de 3 de junho de 1997. Dispõe sobre o regulamento de continências,
honras, sinais de respeito e cerimonial militar das íbrças armadas. Diário Oficial da República
Federativa do Brasil, Brasília, DF, 4 jun. 1997. Disponível cm: < lutp://w\v\v.pianalto.gov.br/cci-
\ il_03/decreio/D2243.1nm>. Ace.sso ein: 13 jul. 2014.

. Decreto n. 8.243 de 23 de maio de 2014. Institui a Política Nacional de Participação
Social - PNPS e o Sistema Nacional de Participação Social - SNPS e dá outras providências.
Disponível em; <http;//w\vw.planalto.gov,br/ccivil_03/_Alo20l 1-2014/2014/Decreio/D8243.htm >
Ace.sso em; 9jun. 2014.

. Decreto n. 3.044, de 1980. Regulamento do estatuto dos policiais civis do estado do Rio
de laneiro. Diário Oficia! do Estado do Rio de Janeiro, Rio dejanciro, 23 ago. 1980. Disponível
em; liup;//aierjlnl.alerj.tj.gov.br/decest.nsl/c8ca52144c8bõc9õ032õ6õ4c00012d63/580dl81cceb29
24e032r)0aeí0Ü5e6c39?OpenDocumcnt&Highligiit=0,3044. Acesso em; 20 de maio dc 2014,

< http://www.dpf-gov.br/anp/educacio-. Departamento de Polícia Federal- Disponível em:
nal/Iòrmação>. Acesso em; 9 de maio 2014.

CEOLÍM, Adriano. Um decreto nos moldes bolivarianos. Veja, São Paulo, ano 47, n. 24, p, 58-
00, lljun. 2014.

CÓDIGO de Ética e Disciplina da OAB. Diário da Justiça. Seção 1, de 1^ de itiarço de lOO.").

FRIEDE, Reis. Curso de ciência política e teoria geral do Estado. 5. cd. Rio de Janeiro: F. Bas
tos, 2013.

. O mito da eleição direta para presidente dos tribunais. Revista da SJRJ, Rio de Janeiro,
\. 21, n. 40, p. 271-282, ago. 2014. DLsjjonívei em: < hup;//www4.jrrj.jiis.br/.sccr/indcx.php/revis-

sjrj/articlc/vicw/585>. Acesso cni: 12 jul. 2014.

xSBlíRG, Moris. Essays in sociology and social philosophy: evohition, [London: Heinc-
'!?]. 1960.

(i( )1 I. \RT, Fernando. Ação sob fogo. Rio de Janeiro: Bibiioi era ch> F.xén ito, 2012.

<R ONG (Io Brasil ton< entra 64'^ dos ie< ursos desiiiiatlos à saúde indígena. Questão
na. 3 jun. 201 I. Disponível em: <iilip:.//ww\(.(|uesiaoindigena.org 201 I 00 niaior-oiig-ch

,  )ii<emra-(>l-dos.ÍHinl#siha.sh.fli:Fl aiV(l.').(lpuf>. .Atesso em: 9 jun. 20] 1.

iii.

\l

Indt

-hrasi

)-

20 3' QUADRIMESTRF Dé 2014ADN



M1-'LC), Alicc. 14 cie janeiro de 1994: Ucrânia abre mão dc seu arsenal nuclear. 14 jan, 2010. Dis-
Ijonível cm; <lmi)://jblog-coin.br/lu)jenahistoria.phi5?iteinid=  18626>. Acesso em; ã maio 2014.

\I()R.'\1S. Nelson Missias dc. Viialiciedade é garantia da própria cidadania. Justiça e Cidadania.
VA. I.Õ7. 2013.

01.1\'K1R.\. .Mai ia da Luz. Settleiucnts. graves and social coniplexity of lhe Agralic ciikure in
.souib-east Spaiii. In: INTERNALIONAL CiONGRLSS ON PRLHlSTORiC AND PROTO-HIS-

TORIC SCIENCES. 12., 1991. Braiislava. Proceedings...[S.l.; s.n.], 1991. p. 69-78.

FASC.AL. Blaise. Pensées. [S.n.; s.l.j, 1998.

Rio de Janeiro (Estado). Lei N. 443, de l'-’de Julho de 1981. Dispõe sobre o Estatuto dos poii-
ciais-militares do estado do Rio de janeiro e clá outras providências. Diário Oficial do Estado do
Rio de Janeiro, Rio dc Janeiro, i jul. 1981.

SI LVEI R.'\, Ronaldo Barbosa da. Liderança e ética militar: desafios para o comandante. Rio dc

Janeiro; ECiEME. 2009.

rCA' admite que é difícil fiscalizar recursos públicos destinados a ONGs. Globo.com, [S.I.], 24
oiii. 201 1. Disponível em <http://gl.glolx).com/l3om-dia-brasil/noticia/201 l/lO/tcu-admite-que-e-
-dificil-fisca!izar-recursos-publicos-destinados-ong5.btm!>. Acesso em lO jun. 2Ü14.

EROVIZO, Ricardo de Castio. O envolvimento do exército com a evolução política nacional e seus
reflexos para a transformação da força terrestre: orçamentos c efetivos. Rio de Janeiro: ECEME, 2007.

'  MAIOR ONG do Brasil concentra 64% dos recursos destinados à saúde indígena. Questão

Indígena, 3 jun. 2014. Disponível em: <http://www.questaoindigena.orç/2014/06/maior-ong-do-
-brasil-conccmra-04-dos.himl#sthasli.ciEEUaMlõ.dpui>. Acesso em; 9jun. 2014.

^  TCU admite que é dilícil fiscalizar recursos públicos destinados a ONGs. Globo.com, [S.l.j. 24
oul. 2011. Disponível em <hltp;//gl.globo.com/i>om-dia-brasil/noiicia/2Ül 1/10/tcu-admiie-que-e-
-dificil-fiscalizar-recursüs-publicos-destinados-ongs.html>. Acesso em 10 jun. 2014.

'  Extraído da REVISTA MARÍTIMA BRASILEIRA. Rio de Janeiro: Ministério da Mnriiiba, v.

117, 1997. p.57,

'  [ornai cio Brasil, Internacional, publicado cm 15 de janeiro de 1994, p.8.

5  Apud.

Dispnnbel em <lill|>; 'lid.i ,imar,i.gov.br bd disc o\ ei">. V esso em; 0.5 luai. 2014.

•t;uh resuli •q = regimeuio4 imenu>'>.Disponível c in <hup; li\rai ia.seuado.gov.lii (.ilalogM
.\< esso em: 05 mai. 2011.

213 QUADRiMESTRE DE 2014 ' ADN



'  Importante ressaltar, por oportuno, a diferença entre os conceitos de povo (concepção ju
rídica) e ]M)pti!ação (concepção econômica e estatística); povo é o
do Kstado presentes no território pátrio e no exterior, assumindo uma acepção de uacioiutlichidc-.
por sua ve/, jjopulação, além de todos os nacionais, abrange também os estrangeiros ein solo bra
sileiro (FRIF.DE, Reis. Curso de ciência política  e teoria geral do Estado, õ. ed. Rio de Janeiro:
F. Bastos, 2013. p. 53).

Disponível em <iuip://\v\\\v.oab.org.
em: 05 mai. 2014.

somatório de iodos os cidadaos

br/conient/pdiyiegisiaçãooab/codigodeetica.pdl. .Acesso

Fm (|ue pese registrarmos a legislação referente  à Polícia Militar cio Fstado Rio de Janeiro,
Iodas as polícias militares do país prestam juramento similar.

" Brasil. Decreto n. 3.044, de 1980. Regulamento do estatuto dos policiais civis do esuidcj do
Rio de janeiro. Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Jancii-o. 23 ago. 1980. Dis-
ponívei em: <liup://alerjln 1 .aleij.rj.gov.br/decest.nsf/c8ea;)2144c8b5c950.325(554c00612d()3/580
d 18fceeb2924e0325{iaef0(l5e(ic39'OpenDocnmeni&:Higliligbt=0.3044>. Acesso cm: 26 de maio
de 2014. .-\(|ui também se registra que os demais estados da Icderaçao deiêm legislações com ter
mos similares.

BRASll.. De|)arlamentode Polícia Federal. Di.s|>onível em: <lmi3://ww\v.tlpf.gov,br/anij/cdnca-
(ional/formação>. Acesso em: 9 de maio 2014.

\'ale lembrar que as polícias militares são instituições militares estaduais, na l()i ma do an. 42,
lapuí. da Constituição Federal,

(ionforme informações disponíveis no sítio do Departamento de Polícia Fedeial: <hirp://\v\vu-.
1 pí.gov.IjiVatip/educacional/formação>. Aces.so em; 9 de nuii. de 2014.

.AC.ADF.MIA Mli.ri AR DAS .ACíULMAS NF.GRAS. Seção de iJderança. Di.sponível em: <lu-
tps://doutrina.ensino.eb.br/ava/course/vie\v.p!ip?id = 36>. Acesso em: l.ã maio 2014.

BRASÍl.. Decreto n. 8.243 de 23 de-maio de 2014. Insliltii a l’olítica .Nacional de Participação
.Social - P\PS e o Sistema Nat ional de Participação .Social - .SNP.S e dá outras providêitcias. Dis-
poiihel em: <bu|>://'cw\v.planallt}.gov.br/ccivi! 03/ .Ato201 |-20l4/20N/Decreto/l)82-13.him>
.Acesso em; 9 jun. 2014.

'• CF.OI.IM. .\driano. l'm decret<i nos moldes liolivarianos. Veja, .Sao Paulo, ano 47. n. 24. p.
58-60. I I jun. 2014.

III

I .

I  I

I *1

hi

22 ADN 3-QUADRIMESTRE DE 2014


